
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU-MG
Rua do Conrcrcir'. l4l (lentro CIIP i9455-000

Lei Municipal N. 0323/2014

Dispõe sobre concessâo de reajuste de vencimentos de
servidores públicos municipais e contém outras providências.

A Câmara Municipal de Ibiracatu - MG, por seus representantes aprovou e eu, Prefeito
Municipal sanciono a seguinte Lei:

Artigo l" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder reajuste salarial de
6,789t (seis v setenta e olto r cento) ara os c os abaixo relacionados. a saber:
('AR(;OS
Ag r'nte de Saúde

Assessor II
Assessor Ill

nistente Administrativo

Auxiliar de Servi s Gerais

Au.tiliar de Servi s Gerais / Gari

Bombeiro
Borracheiro
Chefe de Sen'iços

Coveiro

Monito de Creche
ordeP

edreiro
Rec ionista
Servente de Pedreiro
Servente E,scolar

i\rtigo 2. - Esta lei entrará em vigor na data de sua prrblicação. retroagindo seus eÍêitos

racatu - MG, I 7 de Março de 2014

Joe Pi]BI,TCAÇÁO EM:

,\ uxiliar de Consultório Dentário
Auxiliar de Serviços Gerais
Auxiliar de serviços / limpeza pública

Auxiliar de Serviços Gerais/ Cantineira
Auxiliar de Serviços Gerais/Faxineira

Coletor de Lixo
(lonselheiro Tutelar

Ciriarda Municipal
.lardineiro
Níecânico

Vi IA

l clefonista

a putir de 01 dejaneiro de 2014

I'rcfe Municipal
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